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EEDDIITTAALL  NN..ºº  11  //22001100  
  

  

  

.................. MMAARRIIAA  MMAADDAALLEENNAA  MMOORRAAIISS  MMOORRGGAADDOO,,  SSEEGGUUNNDDAA  SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  DDAA  MMEESSAA  DDAA  

AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBRRAAGGAANNÇÇAA::  ....................................................................................................................................................................................   

  

......... Torna público que, em cumprimento do disposto no número três do artigo 84º. da Lei 
número 5-A/2002, de 11 de Janeiro, terá lugar no dia 26 de Fevereiro (Sexta-feira), a segunda 
sessão ordinária da Assembleia Municipal de Bragança, com início às 09h30, no Auditório 
«Paulo Quintela» de Bragança, sito na Rua Abílio Beça nº. 75/77, com a seguinte ordem de 
trabalhos: .............................................................................................................................................  
 
1- ACTAS: Leitura, discussão e votação das seguintes actas: 27 de Novembro/2009 e 18 de 
Dezembro/2009 ..............................................................................................................................                                                                              
2– PÚBLICO – Período de Intervenção. ................................................................................... 
3 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. ........................................................................... 
4 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA:........................................................................................... 
4.1 – Apreciação da informação escrita do Senhor Presidente da Câmara sobre o Estado e Vida 
do Município. ........................................................................................................................ 

4.2 - Discussão e deliberação sobre as seguintes propostas da Câmara Municipal de 

Bragança: .............................................................................................................................. 

4.2.1 – Abertura de Concurso Público Internacional – Aquisição de Serviços para Tratamento 

de Águas; .............................................................................................................................. 

4.2.2 – Protocolo de Colaboração entre o Município de Bragança e a Junta de Freguesia de 

Rio de Onor – Delegação de competências relativa à gestão do Parque de Campismo rural de 

Rio de Onor. .......................................................................................................................... 

5 – Apreciação e deliberação sobre a proposta de alteração ao Regimento da Assembleia 

Municipal. ............................................................................................................................. 

6 –  Apreciação da situação da Zona Histórica da Cidade de Bragança - Solicitação do Grupo 

Municipal da CDU, com vista ao exercício de competência prevista na alínea r) do n.º 1 do 

artigo 65.º do Regimento....................................................................................................... 

7 -  Proposta de deliberação sobre Constituição de Comissões da Assembleia Municipal - 

Solicitação do Grupo Municipal do PSD, com vista ao exercício de competências prevista na 

alínea b) do artigo 49.º do Regimento. ................................................................................... 

8 – Proposta de deliberação sobre - Subscrição da Declaração Internacional “Carta da Terra” - 

 Solicitação do Grupo Municipal do PSD, com vista ao exercício de competências da alínea b) 

do n.º 1 do artigo 65.º do Regimento; .................................................................................... 

9 – Apreciação e votação de rectificação da composição do Grupo de Trabalho para as 

Comemorações do Centenário da República;.......................................................................... 



10 – Eleição de representantes da Assembleia Municipal para os seguintes órgãos: ................ 

10 .1 -  Comissão de Protecção de Crianças e Jovens – 4 representantes; 

10.2 -  Conselho Municipal de Educação – 1 representante; .................................................... 

10.3 – Agrupamento de Centros de Saúde de Alto Trás-os-Montes I – Nordeste. - 1 

representante. ...................................................................................................................... 

 
 

 

......... Mais torna público que a mesma Agenda de Trabalhos com a respectiva 
documentação poderá ser consultada, nos termos e para os efeitos definidos na Lei, em 
qualquer dia útil, das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 na Secção de Apoio Administrativo 
da Assembleia Municipal, sita na Rua Abílio Beça nº. 75/77-Bragança. ..........................................  
 
......... Para conhecimento geral se publica o presente Edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos de estilo. ...........................................................................................  
 
......... Assembleia Municipal de Bragança, 11 de  Fevereiro de 2010. ...........................................  
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